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1. O problema da admissibilidade do 
recurso perante o juiz competente 
quanto ao fundo não deve, em princí
pio, ser examinado no âmbito de um 
processo de medidas provisórias, sob 
pena de se julgar antecipadamente a 
causa a título principal. Pode, todavia, 
afigurar-se necessário, quando a inad
missibilidade manifesta do recurso a 
título principal em que se enxerta o 
pedido de medidas provisórias é susci
tada, demonstrar a existência de deter
minados elementos que permitam con
cluir, à primeira vista, pela admissibi
lidade desse recurso. 

(cf. n.° 51) 

2. Constituem actos ou decisões susceptí
veis de ser objecto de um recurso de 
anulação na acepção do art i
go 230.° CE as medidas que produzem 
efeitos jurídicos obrigatórios susceptí
veis de afectar os interesses do recor
rente, alterando, de forma caracteri
zada, a situação jurídica deste. 

Quando se trata de actos ou de decisões 
cuja elaboração se efectua em várias 
fases, nomeadamente no termo de um 
processo interno, só constituem, em 
princípio, actos susceptíveis de serem 
objecto de um recurso de anulação as 
medidas que fixam definitivamente a 
posição da instituição no termo desse 
processo, com exclusão das medidas 
intermédias cujo objectivo é preparar a 
decisão final. 

O procedimento de obtenção da auto
rização comunitária de um aditivo 
utilizado na alimentação para animais, 
referido no artigo 4.° da Directiva 
70/524 relativa aos aditivos na alimen
tação para animais, comporta várias 
fases, e o facto de se adiar para uma 
reunião seguinte a tomada de posição 
sobre a questão da inocuidade de um 
determinado produto não constitui 
uma medida que fixa definitivamente 
a posição da Comissão. 

(cf. n.°s 61-62, 67) 
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